














































Governo Municipal de Almino Afonso

Est. do Rio Grande do Norte Pag.: 1
ANEXO I

UnidadeQtdDescriçãoCódigo

011488 50,0000 UNIDADELUMINARIA PADRÃO COSERN

IMUNINAÃO PUBLICA

011489 50,0000 UNIDADEBRAÇO PARA LUMINARIA AÇO GV

RETO 1,0 M

011490 150,0000 UNIDADEOLHAR P/PARAFUSO

011491 150,0000 METRO PARAFUSO 14MM

011492 150,0000 METRO ALÇA MULTIPLEXADA 6MM

011493 150,0000 METRO ARROELAS P/PARAFUSO DE 14MM

011494 20,0000 UNIDADECAIXA DE MEDIÇÃO 30X20 MONOFÁSICA TRIFÁSIO

011495 100,0000 METRO CABO CONCÊNTRICO 2X6

011496 2.000,0000 METRO CABO PP 2,15

011497 400,0000 UNIDADERELÉ NF

011498 200,0000 UNIDADEBASE PRA RELÉ

011499 200,0000 UNIDADECONECTOR PERFURANTE

011500 10,0000 UNIDADECHAVE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 30X30

011501 3.000,0000 METRO CABO MULTIPLEXADO 2X6 M2

011502 50,0000 METRO CABO MULTIPLEXADO 3X6 M2

011503 500,0000 UNIDADELAMPADAS DE LED 40WTS

011504 50,0000 UNIDADELAMPADA LED BULBO 15W E27 BIVOLT BRANCA

011505 40,0000 UNIDADEPLAFON PLAFONIER COM SOQUETE E27 PARA LAMPADA LED BRANCA

INMETRO

011506 100,0000 METROELETROPRODUTO DE PVC SOLDAVEL DE -32MM (1.1/4')

011507 50,0000 METROCURVA PARA ELETROPRODUTO PVC SOLDÁVEL DE 32MM (1.1/4')

011508 8,0000 UNIDADERFLETOR LED 100W

011524 10,0000 UNIDADEREFLETOR ALUMINIO RLE400W SPOTLUX RETANGULAR SEM LAMPADA

rpt05
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UnidadeQtdDescriçãoCódigo

Condições de pagamento :

Validade da proposta :

Prazo da entrega :

__________________

________  dias

________  dias
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Anexo II - modelo "A" 

DECLARAÇÃO 

 
Declaramos que cumprimos plenamente com todos os requisitos de habilitação constantes das 

condições do edital do Pregão nº 20/2021-RP 
 

Local e Data, 

Assinatura do Representante Legal 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
• Nome ou razão social 
• CPF/CNPJ 
• Endereço, telefone e Fax 
• Nome e identificação do representante legal. 
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Anexo II - modelo "b" 
DECLARAÇÃO 

 
 

(em papel timbrado da empresa) 
 
 

A empresa.......................................................,inscrita no CNPJ n.º ..............................., por intermédio do 
seu representante legal, Sr. (a) ......................................................................, portador (a) de carteira de 
identidade n.º ................................ do CPF n.º .................................................... em atendimento ao Edital do 
Pregão nº 20/2021-RP, DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para sua habilitação no presente certame licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, sob as penas da lei. 

 
 

Local e Data, 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
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Anexo II - modelo "c" 
DECLARAÇÃO 

 
 

Declaramos, em atendimento ao previsto na Condição 58, Subitem 58.2, do edital do Pregão n.º 
20/2021-RP, que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999). 

 
 

Local e data 
 
 
 

Assinatura e carimbo 
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ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 20/2021-RP 
 

1.0. OBJETO. 
 

1.1. Para atender às necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMINO AFONSO, o presente 
termo de referência tem por objeto o Registro de Preço, com validade de 12 meses, para possível e futura 
aquisição de material para manutenção da iluminação pública, atraves da Secreteria Municipal de Obras, 
Transporte e Urbanimo, deste município de ALMINO AFONSO/RN, com entrega de acordo com a 
necessidade de consumo e até a quantidade limite conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Anexo I. 

 

1.2. Os bens objeto da aquisição devem atender aos padrões de qualidade estabelecidos pelos órgãos 
competentes. 

 
GARANTIA 
 
1.3. Os bens deverão ter prazo de garantia mínimo de 12 (doze) meses, prevalecendo o prazo de garantia 
fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior. 

 
ACONDICIONAMENTO 
 
1.4. Os bens devem ser acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume 
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento; 

 
2.0. JUSTIFICATIVA. 

 
2.1. A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades cotidianas da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALMINO AFONSO. Com o objetivo de atender às demandas desta Municipalidade, 
considerando as normas veiculadas pelo Art. 15, Inciso II da Lei nº 8.666/93, e permitir um melhor 
gerenciamento das aquisições, sem prejuízo da economia de escala e da eficiência dos recursos aplicados, 
justifica-se o Registro de Preços quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas; quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a 
mais de um órgão ou entidade; ou quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração, nos termos do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 

 
JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE 
 
2.2. A quantidade solicitada no item 1.1. deste Termo de Referencia, esta justificada de acordo com a 
média de consumo dos órgãos integrantes da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMINO AFONSO. 
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2.3. O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de bens comuns, de que, trata a lei n° 
10.520/2002 por possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas usualmente 
encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio da modalidade pregão. 

 

CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO 

 
3.1. São condições gerais de fornecimento: 

 
PRAZO PARA ENTREGA 
 

3.1.1. O prazo de entrega não será superior a 5 (cinco) dias úteis contados a partir do 
recebimento da Ordem de Compra ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso. 

 
ENTREGAS COMPLETAS 
 

3.1.2. Somente serão aceitas entregas completas, ou seja, nas quantidades totais do item 
especificado na Ordem de Compra. 

 
LOCAL DAS ENTREGAS 
 

3.1.3. O material será entregue na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMINO 
AFONSO, entre segunda e sexta-feiras, das 8h às 12h. 

 
MONTAGEM 
 

3.1.4. A montagem, quando necessária, deverá ser providenciada em até 2 (dois) dias úteis, 
contados da entrega, em data, horário e local previamente acordados a Administração, 
devendo ser acompanhada por servidor designado para tal fim. 

 
DESPESAS PARA FORNECIMENTO 
 

3.1.5. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA. A movimentação dos materiais até o local 
designado para entrega é de inteira responsabilidade da CONTRATADA ou da 
transportadora, não sendo a CONTRATANTE responsável pelo fornecimento de mão de obra 
para viabilizar o transporte. 

 
REQUISITOS DA ORDEM DE FORNECIMENTO 
 
3.2. A Ordem de Compra deverão ser numeradas e indicar, no mínimo: 

a) Discriminação dos bens, inclusive com marca/modelo e quantidades; 
b) Preço unitário e total, conforme contrato/ARP; 
c) Referência ao prazo e local de fornecimento; 
d) Modalidade, número e ano da licitação, dispensa ou inexigibilidade; 
e) Número do contrato ou da ata de registro de preços; 
f) Número da Nota de Empenho; 
g) Nome e número da portaria do Fiscal do Contrato. 
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RESPONSABILIDADE PARA EMISSÃO DA ORDEM DE FORNECIMENTO 
 

3.2.1. As ordens de fornecimento serão emitidas pelo Chefe do Setor de Compras do 
Município de ALMINO AFONSO mediante requisição do Setor Interessado; 

 
FORMA DE ENVIO DA ORDEM DE FORNECIMENTO 
 

3.2.2. As ordens de fornecimento serão preferencialmente enviadas por e-mail, para o 
endereço eletrônico indicado pelo preposta do fornecedor. 

 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

3.3. Os produtos serão fornecidos obedecendo a especificação de cada bem, conforme o disposto no 
item 1.1deste Termo de referência, sendo recusado item que estiver com alguma característica diferente. 

 
REQUISITOS QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS 
 
3.3.1. O material fornecido deverá: 

 
a) Corresponder ao descrito na Proposta do Contratado e guardar conformidade com a especificação 
do Termo de Referência, inclusive quanto à marca/modelo indicada na Proposta, devendo ser novo 
(primeiro uso); 
b) Ser entregue em sua embalagem original, contendo rotulagem que indique marca, fabricante, 
procedência, lote, composição, validade, de acordo com a legislação em vigor; 
c) Quando for o caso, estar acompanhado por manual do usuário, com versão em português, bem 
como termo de garantia e relação da rede de assistência técnica autorizada; 
d) Estar isento de avarias (de fabricação, transporte ou descarregamento) e quaisquer outros vícios ou 
defeitos que prejudiquem ou tornem imprópria sua utilização; 
e) Respeitar o prazo de validade indicado na especificação do objeto constante do Termo de 
Referência; 
f) Corresponder ao quantitativo indicado na Ordem de Fornecimento; 

 
REQUISITOS DA NOTA FISCAL 
 

3.3.2. O material fornecido deverá estar acompanhado pela respectiva nota fiscal, isenta de 
rasuras ou erros materiais que dificultem ou impeçam a análise da higidez da sua regularidade, 
devendo ser apresentada em duas vias e: 

 
a) Conter o mesmo CNPJ do contrato ou da ata de registro de preços e a data da emissão; 
b) Descrever o material fornecido, indicando marca/modelo dos produtos, indicando os preços 
unitários e o preço total; 
c) Em campo próprio da NF, informar: 

c.1) Número e ano de processo de licitação, de dispensa ou de inexigibilidade do qual 
decorreu a contratação; 
c.2) Número do contrato ou da ata de registro de preços; 
c.3) Número da ordem de fornecimento; 
c.4) Indicar o regime tributário do fornecedor (simples, lucro presumido ou lucro real); 
c.5) Indicar benefícios fiscais dos quais usufrua; 
c.6) Nome e número do banco, a agência e o número da conta-corrente em que o crédito 
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deverá ser efetuado; 
 

d) Destacar na nota fiscal os tributos (com alíquotas e valores) a serem retidos pelo 
CONTRATANTE, sob sua responsabilidade; 

 
3.3.2.1. O CONTRATADO optante do SIMPLES NACIONAL (Lei Complementar nº 
123/06) deve informar essa condição no documento fiscal e apresentar documentação hábil a 
comprovar seu direito ao gozo dos correspondentes benefícios fiscais, em duas vias, conforme 
modelo (Anexo IV) constante da IN nº 1.234/12 da Secretaria da Receita Federal; 

 
CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

3.3.3. O material também deverá ser encaminhado juntamente com a comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista do Fornecedor, comprovado pela presença de: 

 
a) Comprovante de inscrição e situação cadastral perante o CNPJ; 
b) certidão de regularidade referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União expedida conjuntamente pela RFB e pela PGFN; 
c) certidão de regularidade perante o INSS (CND), dispensável quando incluída na Certidão 
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, conforme item 
acima; 
d) certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
emitida pela Caixa Econômica Federal (CRF); 
e) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao domicílio ou 
sede da CONTRATADA, pertinente a seu ramo de atividade e compatível com o objetivo 
contratual; 
f) certidão de regularidade perante a Fazenda Estadual da sede da CONTRATADA expedida 
pela respectiva Secretaria Estadual de Tributação. 
g) certidão de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT); 
h) declaração de que não emprega menor de forma ilícita, conforme inciso XXXIII, art. 7º da 
Constituição Federal. 

 
RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
3.4. O recebimento do objeto se dará de forma provisória e definitiva. 

 
3.4.1. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO do objeto ocorrerá após conferência do critério de itens 
solicitados e respectivo quantitativo, e será formalizado pela assinatura no canhoto da Nota Fiscal 
Eletrônica e/ou no conhecimento de transporte da transportadora, devidamente datado e assinado. 

 
3.4.2. O RECEBIMENTO DEFINITIVO do objeto será realizado pelo FISCAL DO CONTRATO 
em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório e verificará a 
conformidade do material proposto e entregue com as especificações contidas neste Termo de 
Referência, na proposta e da ordem de fornecimento; 

 
3.4.1. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, o Fiscal do Contrato deverá 
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NOTIFICAR o Preposto da empresa, preferencialmente no e-mail indicado, para a 
substituição ou correção do material fornecido, por conta e ônus da CONTRATADA, em no 
máximo 3 (três) dias úteis, considerando também: 

 
a) o prazo para correção não é considerado prorrogação do prazo de entrega; 
b) o processo de verificação de compatibilidade do objeto será também aplicado ao 
material encaminhado pela CONTRATADA em substituição, e somente após o 
cumprimento dessa etapa, será o objeto da licitação definitivamente recebido e aceito 
ou rejeitado; 
c) caso não proceda à correções determinadas pelo Fiscal do Contrato, o material será 
REJEITADO total ou parcialmente. 
 

ATESTO 
 
3.4.2. O recebimento definitivo (“ATESTO”) será realizado pelo Fiscal de Contrato, por meio 
de Termo de Recebimento Definitivo. 

 
LIBERAÇÃO PARA PAGAMENTO 
 
3.4.2.1. Atestado o recebimento do material, a nota fiscal e faturas serão juntadas aos 
processo de fiscalização e encaminhadas  ao Setor de Contabilidade para fins  de 
liquidação e pagamneto. 
 
PENDÊNCIAS DE REGULARIDADE FISCAL 
 
3.4.2.2. Uma vez atestado o recebimento e pendentes irregularidades fiscais, a nota 
fiscal será liberada para pagamento, independente de o Fiscal do Contrato diligenciar 
para a regularização ou rescisão contratual posteriormente. 

 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
3.5. Ficam fixadas as seguintes condições de pagamento: 

 
PRAZO PARA PAGAMENTO 
 
3.5.1. O prazo para pagamento será de 

 
3.5.1.1. Em até 30 (trinta) dias corridos, contados protocolo da solicitação do pagamento pelo 
CONTRATADO; 

 
3.5.1.2. Em até 05 (cinco) dias úteis, contados do protocolo da solicitação do pagamento pelo 
CONTRATADO, no caso de pagamentos decorrentes de despesas cujos valores, considerado 
o valor do contrato, não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei nº 
8.666/1993; 

 
FORMA DE PAGAMENTO 
 

3.5.2. O pagamento será creditado por meio de ordem bancária na conta-corrente da 
CONTRATADA, por meio de depósito, desde que não haja fator impeditivo por ela 
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provocado, não cabendo o pagamento por meio de cheque. 
 

RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 
 

3.5.3. Por oportunidade do pagamento, a Contratante deverá reter, na fonte, o valor devido aos 
tributos previstos na legislação vigente à época do pagamento, conforme disposto no artigo 
64, da Lei nº 9.430/1996 e da IN nº 1.234/12-SRF. 

 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 

3.5.4. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE juros moratórios à taxa 
nominal de 0,5% a.m. (meio por cento ao mês), capitalizados diariamente (pro rata die) em 
regime de juros simples. 

 
4.0. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
4.1. Considerar o critério de julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO para cada item. 

 
5.0. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. Por se tratar de contrato de fornecimento de bens comuns e de valor unitário de baixa materialidade, não 
é necessária a exigência de requisitos de habilitação além dos mínimos obrigatórios. 

 
5.2. Não será necessária a realização de vistoria para o fornecimento do objeto. 

 
6.0. CLASSIFICAÇÃO DE BENS OU SERVIÇOS 

 
6.1.O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de bens comuns, de que, trata a lei n° 
10.520/2002. Portanto, as depesas oriundas desta contratação serão classificadas nas seguintes dotações: 
orgão: Prefeitura Municipal de Almino Afonso unidade(s) – Secretaria Municipal e Educação e 
Secretaria Municipal de Administração. 

 
7.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
A Contratada obriga-se a: 
 

7.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 
procedência e prazo de garantia; 

 
7.2. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

 
7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 
7.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
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substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, o produto com avarias ou defeitos; 

 
7.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação. 

 
7.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 

 
7.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Administração; 

 
7.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
7.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
7.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

8.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

A Contratante obriga-se a: 
 

8.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 
 

8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos; 
 
8.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

 
8.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

 
8.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto; 

 
8.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

 
9.0. AVALIAÇÃO DE CUSTO 
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O custo estimado total da presente contratação será estimado conforme orçamento a ser anexado ao 
presente Termo de Referência, devendo ser apurado mediante ampla pesquisa de preços praticados por 
outros órgãos públicos e por cotação direta com fornecedores. 

 
10.0 MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 
Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação 

11.0. CONTROLE DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
11.1. Em conformidade com os arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 10.1, a fiscalização da contratação 
será exercida por um representante da Administração, nomeado por portaria e doravante denominado 
FISCAL DO CONTRATO, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

 
REQUISITOS PARA O FISCAL DO CONTRATO 
 
11.1.1. O representante da Administração deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 

e controle da execução do contrato. Preferencialmente recebendo qualificação específica. 

FORMALIZAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR 
 
11.1.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com  
o artigo 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO FISCAL DO CONTRATO 
 
11.1.4. O Fiscal do Contrato tem os seguintes deveres: 

 
a) Comunicar formalmente à autoridade superior qualquer fato que impeça ou dificulte o 
exercício da função; 
b) Realizar a verificação do material entregue, devendo: 

b.1) Realizar o recebimento definitivo (atesto), caso o material esteja em 
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conformidade; 
b.2) Notificar o CONTRATADO formalmente para proceder a correções ou 
substituições no prazo legal, caso haja inconformidade no material entregue; 
b.3) Rejeitar o material entregue, caso o CONTRATADO não atenda à notificação; 

c) Representar à Autoridade Superior pela aplicação de sanções e/ou rescisão contratual, no 
caso de descumprimento de obrigações fixadas no contrato; 
d) Controlar o saldo do contrato e do empenho; 
e) Controlar o prazo de validade do contrato ou da ata de registro de preços, devendo 
comunicar ao Setor de Compras tal prazo pelo menos até 04 (quatro) meses antes do seu 
vencimento, bem como comunicar eventual demanda superior ao planejado, quando houver 
tendência de o saldo do contrato se esgotar antes de sua vigência. 

 
PREPOSTO DA EMPRESA 
 
11.2. A CONTRATADA deverá informar à Administração o nome e qualificação do representante da 
empresa, incluindo número de telefone e e-mail, que será responsável por receber ordens de fornecimento, 
notificações, solicitações de esclarecimento, bem como toda e qualquer comunicação inerente à execução do 
contrato. 

 
FORMA DE COMUNICAÇÃO ENTRE FISCAL E PREPOSTO 
 
11.2.1. A comunicação entre o Fiscal do Contrato e o Preposto da empresa será formal (escrita), e se 
dará preferencialmente por e-mail; 

 
COMUNICAÇÃO PELA ALTERAÇÃO DE DADOS DO PREPOSTO 
 
11.2.2. Uma vez indicado os dados do Preposto, é ônus da CONTRATADA manter atualizado tais 
dados, bem como formalmente comunicar qualquer alteração. 

 
12.0. DAS INFORMAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos 
prazos e demais obrigações assumidas, o CONTRATADO poderá, garantida a prévia defesa de no mínimo 3 
(três) dias úteis, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas: 

 
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do 
contrato; 
c) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou 
por motivo não aceito pela(o) CONTRATANTE deixar de atender totalmente à Autorização de 
Fornecimento prevista deste Edital; 
d) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou 
por motivo não aceito pela(o) CONTRATANTE atender parcialmente à Autorização de 
Fornecimento na forma prevista deste Edital; 
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE por até 2 (dois) anos; 
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PRAZO PARA RECOLHIMENTO DAS MULTAS 
 
12.2. As multas previstas nos subitens 12.2 a 12.4 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo de 15 
(quinze) dias contados da comunicação oficial. 

 
IMPEDIMENTO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR 
 
12.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, a licitante que: 

 
a) Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
b) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
c) Comportar-se de modo inidôneo; 
d) Fizer declaração falsa; 
e) Cometer fraude fiscal; 
f) Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
g) Não celebrar o contrato; 
h) Deixar de entregar documentação exigida no certame; 
i) Apresentar documentação falsa. 

 
12.4. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do(a) CONTRATANTE. 

 
CUMULATIVIDADE DA PENA DE MULTA 
 
12.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE poderão ser 
aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

 
REQUISITOS DA REPRESENTAÇÃO PARA APLICAÇÃO DE SANÇÃO 
 
12.6. Ocorrendo qualquer infração contratual, o Fiscal do Contrato deverá representar à Autoridade 
Superior, por meio de memorando, 

 
a) narrar a ilegalidade praticada; 
b) indicar o dispositivo legal ou contratual infringido; 
c) juntar as provas que entender pertinentes; 
d) sugerir o tipo e quantidade da penalidade; 
e) sugerir a rescisão contratual, se for o caso. 

 
COMPETÊNCIA PARA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 
 
12.7. A competência para aplicação das sanções contratuais, inclusive de advertência, será da Autoridade 
Superior. 
 

REQUISITOS PARA APLICAÇÃO 
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12.7.1. A aplicação das penalidades se dará em processo administrativo próprio, devidamente 
autuado e registrado, oportunizando-se a ampla defesa, contraditório, bem como atendendo para a 
proporcionalidade da aplicação das penas, bem como publicação das sanções eventualmente 
impostas 

 
13.0. DO CANCELAMENTO DA ATA 
 
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato ou da ata de registro de preços enseja a sua rescisão, 
conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93. 

 
13.2. A rescisão do contrato ou o cancelamento da ata de registro de preços poderá ser: 

 
13.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitante vencedora com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou 

 
13.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a CONTRATANTE; 

 
13.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 
13.3. A rescisão administrativa ou amigável do contrato ou do cancelamento da ata de registro de preços será 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

 
13.4. Os casos de rescisão contratual ou de cancelamento da ata de registro de preços serão formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
14.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1. É vedada a subcontratação do objeto 

 
14.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original e 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato. 

 
14.3. Para a solução de qualquer pendência oriunda da execução do contrato não resolvida na esfera 
administrativa, será escolhido o foro da comarca de ALMINO AFONSO/RN, renunciando a qualquer outro 
ainda que privilegiado. 

 
MAPA DE COMPETÊNCIAS: 
 
 
 

 
 
 
 
 

1 
2 
3 

Nomeação do fiscal do contrato 
Requisição de fornecimento 
Emissão de ordem de fornecimento 

Autoridade Superior 
Unidades Interessadas 
Setor de Suprimentos 

4 
5 
6 
7 

Recebimento provisório 
Recebimento definitivo (atesto), notificação e rejeição do material. 

Almoxarifado 
Fiscal do Contrato 

Representação à autoridade superior pela aplicação de sanções ou rescisão do contrato 
Comunicação prévia sobre o final da vigência ou do saldo do contrato ou da ata de registro de preços 
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JOSÉ ADERSON ALVES 
Secretário Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo  

 
______________________________ 
CARLOS GEORGE RODRIGUES DE AMORIM 

Secretário Municipal de Saúde  
 

Responsáveis pelo Termo de Referência 
 

Almino Afonso - RN, 03 de novembro  de 2021. 
 

Aprovo o presente Termo: 
 
 

JÉSSICA LOURINE DE ASSIS AMORIM 
Prefeita Municipal 
 

SANAILTON DE LIMA DIAS 
Pregoeiro(a) 
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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2021-RP 
ANEXO IV - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

Aos um dia(s) do mês de _ de dois mil e vinte __ , o Município de ALMINO AFONSO, atraves da 
Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo, como também da de Saúde, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial para Registro de 
Preços n° 20/2021-RP, RESOLVE registrar os preços para (objeto licitado), tendo sido os referidos preços 
oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
aquisição de material para manutenção da iluminação pública, atraves da Secreteria Municipal de Obras, 
Transporte e Urbanimo, deste  município de ALMINO AFONSO/RN 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

 
Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não 
estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de 
Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na 
íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde 
que devidamente comprovada a vantagem. 

 
Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para 
que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 
classificação. 
 
Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 
Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações 
contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expedição da mesma. 

 
Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 27 do 
Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 
O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais 
por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela 
empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e 
encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

 
Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 
bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos 
materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 
 
Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 
FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 
contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 
 
Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela 
contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM=I x N x VP 

 
Onde: 

 
EM= Encargos Moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual = 6% 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 
365 365 

 
A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 
a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 020/2021-RP, a 
Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes 
sanções: 

 
I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante 
apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

 
II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 
oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução 
parcial ou total do contrato. 

 
Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto 
pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 
Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
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A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/1993. 

 
Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
 
Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.  
 
Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 
Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 
técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante 
designado pela contratante. 

 
Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser 
entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais;  
 
Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 
com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente 
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) 
dias úteis após o recebimento provisório. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo  
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específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
 
• A pedido, quando: 

 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 
• Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 
• Automaticamente: 

 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA 

 
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante. 

 
Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, 
será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 
O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 
quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco 
por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

 
Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e 
na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 
Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério 
da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 
Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

 
Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 
A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo 
das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

 
Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 
efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 
 
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 08/2020-RP e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar. 

 
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 
constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 
 
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 
 
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de ALMINO AFONSO, com exclusão 
de qualquer outro. 

 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 
Almino Afonso-RN, de_ de 2021. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMINO AFONSO  

C.N.P.J. nº 08.348.997/0001-87 
CONTRATANTE   
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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2021-RP 

ANENXO IV - ENCARTE 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Município de ALMINO AFONSO 
e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados , em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO 
Nº 2  0/2021-RP. 
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